








INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

Dispõe o inciso VIII, do artigo 6º, do Código de Defesa do Consumidor que, é direito básico 
do consumidor a facilitação de sua defesa, inclusive com a inversão do ônus da prova a 
seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando 
for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências.

DA MEDIDA LIMINAR

De acordo com lição do insigne José Carlos Barbosa Moreira, “geralmente, precisa o 
autor aguardar a prolação da sentença para obter, caso se lhe reconheça fundamento 
à pretensão, a tutela jurisdicional pleiteada. A seu requerimento, contudo, e presentes 
certos pressupostos, pode o juiz, nos termos do art. 273 e seus parágrafos, antecipar, total 
ou parcialmente, os efeitos dessa tutela (por exemplo: suspender a eficácia do ato 
cuja anulação se pede). Para tanto é necessário que:

a) existindo prova inequívoca, se convença o órgão judicial da verossimilhança 
da alegação do autor; e, além disso, alternativamente,

b) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou então 
c) fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório 
do réu”.

“Exclui-se a possibilidade da antecipação quando houver perigo de mostrar-
se irreversível a situação resultante da decisão antecipatória. Esta será obrigatoriamente 
fundamentada ‘de modo claro e preciso’ e sempre passível de revogação ou modificação 
(...)”. (Novo Processo Civil Brasileiro, 19ª edição, Ed. Forense, pág. 87).

O parágrafo 3º, do artigo 84, do Código de Defesa do Consumidor, acrescenta, ainda, que 
sendo relevante o fundamento da demanda, e havendo justificado receio de ineficácia 
do provimento final, é lícito ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação 
prévia, citando o réu. 

Acostada à presente há prova indiciária robusta, que permite concluir, com segurança, pela 
verossimilhança das alegações da autora. Está perfeitamente claro que os consumidores 
foram desrespeitados pelo súbito cancelamento do evento em tela e continuam a ser 
prejudicados pelo não reembolso dos valores do ingressos.



A demora na restituição dos valores pagos em vão aumentará os prejuízos de ordem 
econômica dos consumidores que dispenderam valores razoavelmente altos para 
o recebimento de um serviço que não lhes foi prestado, permitindo que os mesmos 
continuem gastando tempo e dinheiro em ligações telefônicas em que não lhes é dado 
retorno, para receber algo que lhes é de direito.

Por outro lado, não há que se falar em danos irreversíveis causados às rés, visto que não 
se pode considerar a possibilidade de ser considerada lícita a retenção, por parte da 
segunda ré, do valor dos ingressos pagos pelos consumidores sem que lhes tenha sido 
ofertada a contra-prestação devida.  

Portanto, estão presentes os requisitos necessários para concessão antecipada da tutela 
pretendida.

DOS PEDIDOS

Pelo acima exposto requer o que se segue abaixo:

01. a concessão de MEDIDA LIMINAR, inaudita altera parte, com fundamento no art.12 
da Lei nº7347/85, a fim de determinar às rés que, no prazo de48 (quarenta e oito) 
horas, a contar da intimação da decisão concessiva de liminar, reembolsem a todos 
os consumidores que se encontrem na situação narrada acima, as quantias gastas na 
compra de ingressos do evento cancelado, monetariamente atualizadas, e a perdas e 
danos;

02. seja determinada a citação das rés, na pessoa de seus representantes legais, pelo 
correio, a fim de que, apresente, querendo, resposta ao pedido ora deduzido, no prazo 
legal;

03. a fixação de multa diária, caso seja atendido o pedido de nº 01, por cada dia de 
atraso no cumprimento da obrigação;

04. seja a presente ação julgada procedente, tornando-se definitiva a medida liminar 
para que sejam compelidas as rés a reembolsarem os consumidores prejudicados pelos 
fatos acima dos valores gastos na compra dos ingressos, monetariamente atualizados, e 
a perdas e danos;

05. sejam compelidas a rés a publicarem, após os trânsito em julgado, a r. sentença 



condenatória, para o conhecimento geral, em jornais de grande circulação.

Protesta por todos os meios de prova admitidos pelo nosso direito.

 Dá-se a causa o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais).

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2005.

                                                    Nestes Termos,
                                                 Pede Deferimento.

                                          
                                         ADRIANA MONTANO LACAZ
                                                     OAB/RJ78.460
                              


